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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº. 042/2002

NOS TERMOS DO ARTIGO 193 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO, REQUEIRO À MESA DIRETORA, OUVIDO SOBERANO PLENÁRIO QUE SEJA ENCAMINHADO MOÇÃO DE APLAUSOS AO SENHOR IRÍS ALVES DOS SANTOS (GUAMBIARRA), EXPRESSADA NOS SEGUINTES TERMOS.

A Câmara Municipal de Diamantino-MT, através do Ver. Vitório Jeovane Deprá – PMDB, externa os mais elevados graus de elogios e aplausos ao Senhor Íris Alves dos Santos (Guambiarra), pelos excelentes serviços prestados junto ao esporte de Diamantino, serviços este de maneira voluntária.

A sociedade diamantinense, representada neste ato pelo Legislativo Municipal, cumpre sua obrigação de reconhecer publicamente por tão brilhante trabalho desempenhado por Vossa Senhoria há anos aos jovens de Diamantino, com dedicação e amor ao trabalho voluntário a qual exerce.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 09 de dezembro de 2002.
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